
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Gervino Cláudio Gonçalves 
PR 19/2025 e Emenda 01 

 

Trata-se de Projeto de Resolução e Emenda 01 de autoria da Nobre 
Vereadora Jussara Fernandes e demais que assinam conjuntamente, que altera 
o § 3º e introduz o § 4º e 5º no artigo 60 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Sorocaba que estabelece os critérios de funcionamento, 
substituição e duração das Comissões Especiais. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico que, em exame 
da matéria quanto aos aspectos legais, exarou parecer favorável. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Em análise material, a proposição busca aperfeiçoar a dinâmica da 
constituição, desenvolvimento e conclusão dos trabalhos das Comissões 
Especiais desta Casa de Leis, especificamente sobre a duração dos trabalhos, 
substituição dos seus membros e expiração automática das mesmas com o 
término da legislatura. 

Procedendo à análise formal, constatamos que a proposição está 
condizente com o nosso direito positivo, especialmente com o art. 87, § 2º, I, 
bem como a sua iniciativa partiu dos legitimados previstos no inciso I do art. 230 
do RIC. 

No entanto, está tramitando por esta Edilidade o Projeto de 
Resolução nº 05/2024, que dispõe também sobre constituição, desenvolvimento 
e conclusão dos trabalhos das comissões especiais o que, por força do Art. 139 
do Regimento Interno desta Casa de Leis, implica no seu apensamento ao 
Projeto de Resolução nº 19/2025 ora sob análise. 

Por fim, nada a opor a Emenda 01 que apenas acrescenta ao 
Projeto de Lei cláusulas de despesa e vigência. 

Isto posto, desde que observado o apensamento ao Projeto de 
Resolução nº 05/2024, nada a opor sob o aspecto legal, ao Projeto de 
Resolução e a sua Emenda 01 ressaltando-se que deverá ser discutido e 
votado em dois turnos e sua aprovação dependerá do voto favorável da 
maioria absoluta dos membros desta Casa (parágrafo único do art. 230 do RIC 
e art. 40, § 2º, item ‘4’ da LOMS). 

S/C., 10 de junho de 2025. 

 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente-Relator 

 
 

JOÃO DONIZETI SILVESTRE       CRISTIANO ANUNCIAÇÃO DOS PASSOS 
                  Membro                                                    Membro  
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